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AUTÓGRAFO N.° 1092, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.
PROJETO DE LEI N.º 011/2020-L.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios visando à remoção de veículos automotores retidos em decorrência de infração às disposições do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), nos termos que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

[bookmark: _Hlk58917821][bookmark: _Hlk58917819]Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com órgãos ou entidades competentes de trânsito visando à remoção de veículos automotores retidos, em decorrência de infração às disposições do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), em via pública no território do Município de Araçariguama, exclusivamente para depósitos nele localizados.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Araçariguama, 16 de dezembro de 2020.
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